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LEI Nº 1.030/2014, DE 07 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

“CRIA CARGO COMISSIONADO DE 

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO NA 

ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 

do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 

art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1°. Fica criado 01 (um) cargo de Provimento em Comissão na 

estrutura do Poder Executivo Municipal denominado Assessor de Controle 

Interno, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento 

mensal Padrão ATS-1, com Graduação na área de Ciências Contábeis. 

 

Art. 2º. São atribuições do Assessor de Controle Interno as atividades 

fazendárias de nível superior de planejamento, supervisão, coordenação e 

execução especializada, bem como a execução, sob supervisão superior, de 

trabalhos relativos à administração financeira e patrimonial, contabilidade e 

auditoria administrativa, financeira e contábil, compreendendo retrospecção, 

análise, registro e perícias contábeis, compreendendo: controle, avaliação e 

estudo da gestão econômica, financeira e patrimonial; análise de custos; 

análise de balanços; análise do comportamento das receitas; organização dos 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO 

CNPJ: 01.612.888/0001-86 
HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br 

E-MAIL: mailto:planejamento@pmbvt.sc.gov.br 
 

 

Rua Estanislau Schumann, 839 Centro 
Fone (47) 3629 0066 – CEP 89.478-000 

Bela Vista do Toldo – SC 

processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração 

pública estadual e federal a serem julgadas pelos Tribunais de Contas ou 

órgãos similares; supervisão dos processos licitatórios, auditoria interna e 

operacional; e exame ou interpretação de peças de qualquer natureza, 

envolvendo análise, registro de perícias, balanços, balancetes e 

demonstrações contábeis.  

 

Art. 3º - As despesas constantes da presente Lei correrão por conta de 

dotações especificas no orçamento. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario.  

 

 

 

Bela Vista do Toldo - SC, 07 de abril de 2014. 

 

 

 

 

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

MARIO CESAR CORRÊA 
Secretario Municipal de Administração e Fazenda 
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Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta Prefeitura, na 
data supra.   
 


